
DOCUMENTO OFICIAL FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOAS

ORÇAMENTO N° 03/2020

A Fundação Municipal de Saúde de Canoas torna pública a solicitação de orçamento, para
a seleção de proposta mais  vantajosa com intuito  de instruir  o processo administrativo para a
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE COMANDO COMPLETA EVAPORADOR,
para atender as demandas desta FMSC.

DESCRIÇÃO DO MATERIAL

Item QTD Descrição Valor Total

01 01 unidade
Placa de comando completa evaporador – Split Komeco +
Mão de obra.

R$

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO R$

Total(ais) incluídos todos os impostos, taxas e outras despesas se houver.
EMPRESA:
ENDEREÇO:
CNPJ:
FONE:                                                       E-MAIL:

Visita técnica:  Fica a disposição para verificação e avaliação do equipamento. O endereço da sede é  Av.
Doutor Barcelos, 1600, Centro, Canoas/RS (mesmo prédio da Secretaria de Saúde).  A visita deverá ser
agendada através do e-mail compras@fmsc.rs.gov.br.

Validade do orçamento: indispensável que os preços sejam válidos por 60 (sessenta) dias.

Da execução: o serviço deverá ser executado em horário comercial de segunda à sexta-feira das 8h às 17h. 

Condições de Pagamento: o pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal, através de
boleto bancário ou dados de conta para depósito.

A proposta deverá ser encaminhada ao e-mail compras@fmsc.rs.gov.br ou entregue no endereço Rua Doutor
Barcelos, 1600, Centro, Canoas/RS. 

Cópias da presente solicitação poderão ser obtidas através do site http://www.fmsc.rs.gov.br/.

DEVOLVER ESTA PROPOSTA ATÉ 03 (TRÊS) DIAS CONSECUTIVOS A CONTAR DA
DATA DA PUBLICAÇÃO.

Data da emissão da proposta: ___/___/_____
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______________________                                        _________________________________
Assinatura do responsável                                            Assinatura do funcionário e matrícula 
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